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à Coordenação do Curso de Mestrado Profissional em Saúde da Família. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 106, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função DECSO/ICSA/REITORIA-UFOP Nº 16/2021, de 15 de março de 
2021, RESOLVE: Exonerar, a partir de 15 de março de 2021, a servidora LUCIANA CRIVELLARI DULCI, matrícula 
SIAPE nº 1.854.663, ocupante do cargo de Professora de Magistério Superior do quadro permanente desta 
Universidade, da função de Chefe do Departamento de Ciências Sociais, nomeada pela Portaria Reitoria nº 
560/2020. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 107, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função DECSO/ICSA/REITORIA-UFOP Nº 16/2021, de 15 de março de 
2021, RESOLVE: Designar o servidor PAULO MONTEIRO NUNES, matrícula SIAPE nº 1.764.996, ocupante do 
cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 
16 de março de 2021 a 15 de março de 2022, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Chefe do Departamento de 
Ciências Sociais, em exercício no Departamento de Ciências Sociais, sem percepção de função. Claudia Aparecida 
Marliere de Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 108, DE 19 DE MARÇO DE 2021 
 A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição CCON/PROPLAD/REITORIA-UFOP Nº 65/2021, de 19 de março de 2021, RESOLVE:  
Designar o servidor MARCUS VINICIUS SOUSA BRAGA, matrícula SIAPE nº 3.210.041, para substituir a 
servidora GREICIELE MACEDO MORAIS, matrícula SIAPE nº 2.083.785, na função de Coordenador (a) de 
Convênios, por ocasião de suas férias regulamentares, no período de 19 de março a 2 de abril de 2021, percebendo 
a gratificação correspondente a CD-04. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 111, DE 19 DE MARÇO DE 2021 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando as 
Resoluções CEPE Nº 7.320, de 25 de janeiro de 2018 e CEPE Nº 7.647, de 11 de dezembro de 2018. RESOLVE: 
Art. 1º Determinar ao Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Comunicação, que efetue os Desligamento 
dos discentes relacionados a seguir, referentes ao primeiro semestre letivo de 2021. Art. 2º Nos termos do Título VI 
do Regimento Geral da UFOP, pedidos de reconsideração desta decisão que determinou o Desligamento deverão 
ser protocolizados no Colegiado do Curso no prazo máximo de 10 (dez) dias. Denegado o pedido, poderá ser 
interposto recurso ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão – CEPE em até 10 (dez) dias. 
 
 

MATRÍCULA DESCRIÇÃO 

2018.10174 
DESLIGAMENTO POR não cumprir o prazo máximo estabelecido pela PROPPI, 36 meses, para a 
defesa de dissertação, conforme documentos vigentes (CEPE 7.621 e CEPE 7.647). 

2019.10340 
DESLIGAMENTO POR não ter cumprido o prazo máximo estabelecido de 24 meses, para o 
exame de qualificação. 

Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
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